
INDICAÇÃO Nº 
1349
, DE 2013


INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e a adoção de providências junto aos órgãos competentes, visando a redução para 12% da alíquota do ICMS incidente sobre o querosene de aviação, de maneira a possibilitar menor preço das passagens aéreas.

JUSTIFICATIVA


Segundo publicado pela grande imprensa, São Paulo é o único Estado da federação  onde o querosene de aviação tem uma alíquota do ICMS (imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual, intermunicipal e de comunicação) de 25%. Nos demais Estados e no Distrito Federal este porcentual é de 12%.


Nesta semana importante para a aviação do Brasil (22 de abril – Dia da FAB), a Associação Brasileira das Empresas Aéreas (Abear) tem esta questão da redução da alíquota do ICMS em São Paulo como prioritária.


Por certo, a eventual redução nos custos do serviço do transporte aéreo, deverá repercutir favoravelmente em um preço menor  das passagens aéreas para os usuários deste serviço cuja demanda cresce a cada ano.

Sala das Sessões, em

Deputado Marcos Neves
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